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DESPACHO/OFÍCIO Nº       /2013

O Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por

intermédio do Ofício nº 092/2013 – GP (INF32) informa que “tomou a iniciativa de apresentar

projeto de resolução regulamentando a convocação de juízes de 1º grau para substituição de

desembargadores, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 106 desse

Conselho”. Esclareceu, ainda, que o projeto foi publicado em 7 de fevereiro de 2013 e que,

após o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de emendas, seria “submetido à

apreciação da Corte”. Ressaltou, por fim, que, “tão logo a nova resolução seja aprovada o seu

inteiro teor será imediatamente enviado a esse Conselho”.

Transcorridos mais de 90 (noventa) dias sem notícias sobre o andamento do

aludido projeto de resolução, SOLICITO ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste esclarecimentos sobre o ocorrido.

Oficie-se.

Brasília, 15 de maio de 2013.

 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Conselheiro
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